
Juiz mantém contrato de transporte escolar 
Magistrado da zia Vara da Fazenda Pública nega liminar requerida em açáo movida pelo Ministério Público 

juiz Vitor Feltrim Bar- 
bosa, da 48  Vara da Fa- 
zenda Pública do Distri-

to Federal, negou liminar na 
ação civil pública movida pelo 
Ministério Público com o in-
tuito de não permitir a cele-
bração de novo termo aditivo 
ao contrato com a Moura 
Transportes Ltda. 

A Secretaria de Educação, 
preocupada com os cerca de 
nove mil alunos que ficariam 
sem o transporte escolar, pror-
rogou, com respaldo na Lei 
8.666/93, em fevereiro deste 
ano, o contrato com a Moura 
Transportes. Isso motivou o 
Ministério Público a entrar  

com o pedido de liminar, ale-
gando a existência de fraudes 
no início do contrato, referen-
te à Concorrência 03/2003. 

Das 25 empresas que retira-
ram o edital da Concorrência 
03/2003, apenas cinco partici-
param do certame e, dessas, 
duas foram habilitadas: a Esa-
ve e a Moura Transportes. As 
três inabilitadas recorreram, 
duas delas contra o atestado de 
capacidade técnica apresenta-
do pela Esave. Os recursos fo-
ram examinados pela Procura-
doria-Geral do Distrito Federal 
que, no seu parecer, determina-
va à Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria de 

Educação o reexame dos ates-
tados de capacidade técnica 
dos competidores, questionan-
do a inidoneidade dos atesta-
dos apresentados. A Comissão 
de Licitação, em conseqüência, 
decidiu pela inabilitação da 
Esave. Esta, no curso do proce-
dimento licitatório, julgando-
se prejudicada, impetrou re-
cursos administrativos, além de 
três mandatos de segurança no 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, perdendo 
todos eles. 

O assunto, já de conheci-
mento público, vem sendo am-
plamente discutido, há cerca 
de um ano, tanto no âmbito do 

Ministério Público, quanto 
pelos licitantes da concorrên-

Ncia, bem como na Comissão 
Parlamentar de Inquérito da 
Câmara Legislativa. E, agora, 
a Justiça publica o reconheci-
mento de que não houve irre-
gularidade na concorrência e 
nem no termo aditivo propos-
to no início deste ano. 

DECISÃO - Na decisão, o juiz 
Vitor Feltrim diz: "Para que 
se caracterize ofensa à isono-
mia de candidatos, impunha-
se a indicação de critérios 
técnicos prevalentes que não 
aqueles orientados pela Ad-
ministração Pública que, em 

suas informações, alega ser 
tecnicamente inviável e fi-
nanceiramente mais dispen-
dioso o fracionamento infe-
rior ao da área de abrangên-
cia de cada Diretoria Regio-
nal de Ensino." 

Em outro trecho, o ma-
gistrado registra: "No mais, 
não se pode negar ser ine-
rente ao administrador pú-
blico promover a escolha do 
objeto da prestação do ser-
viço, sujeitos a critérios téc-
nicos que demonstram, pre-
liminarmente, razoárel tec-
nicidade, não logrando o au-
tor comprovar de modo 
contrário, certo de que, com  

efeito, milita em favor do 
ato administrativo a presun-
ção de sua legitimidade. De 
outro modo, estar-se-ia pro-
movendo, por meio do Poder 
Judiciário, interferência in-
devida na atuação adminis-
trativa no que concerne ao 
fracionamento máximo da 
prestação sem, contudo, in-
dicar-se em que outras bases 
se operaria, ou seja, à mín-
gua de critérios objetiva-
mente técnicos, em evidente 
ofensa ao princípio constitu-
cional da separação dos po-
deres. Daí, não se percebe, 
de plano, ofensa ao art. 23, § 
1°, da Lei n° 8.666/93." 
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